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Prioridades Ações 

Reconhecimento  da qualidade das unidades de saúde  . . . . . 16.Auditar, certificar e propor a acreditação da qualidade da prestação dos cuidados de 
saúde primários, hospitalares, continuados e paliativos pelo modelo de acreditação 
do Ministério da Saúde 

Informação transparente ao cidadão e aumento da sua ca-
pacitação.

17. Divulgar informação comparável de desempenho com enfoque em indicadores 
internacionalmente reconhecidos.

18. Promover a educação e a literacia em saúde para que tenhamos cidadãos mais 
saudáveis e doentes mais participativos na tomada de decisão.

19. Promover uma cultura de uso adequado das reclamações na perspetiva do utili-
zador, enquanto reclamante, e do prestador, enquanto alvo da reclamação, através 
da melhoria de um sistema nacional de avaliação de reclamações e de retorno 
informativo sobre as consequências da reclamação.

 VI — Operacionalização
Para melhorar a qualidade e a segurança dos cuidados prestados pelo 

Serviço Nacional de Saúde, todos os recursos disponíveis são imprescin-
díveis, principalmente num contexto de escassez, devendo os mesmos 
ser aproveitados, pelos cidadãos e pelos profissionais de saúde, numa 
lógica de complementaridade, para que se faça melhor e se obtenham 
melhores resultados a custo mais baixo.

A Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde 2015 -2020 impõe, 
assim, uma diferenciação positiva a todos os que utilizam ou trabalham 
para o sistema de saúde, obrigando ao total empenho das Direções Clí-
nicas e o forte compromisso das Comissões da Qualidade e Segurança 
na implementação da presente Estratégia, nomeadamente na redução 
de custos que não acrescentam valor, na redução de desperdícios e re-
dundâncias, na uniformização de procedimentos, ganhos de eficiência 
e obtenção de melhores resultados.

A evolução da operacionalização da Estratégia Nacional para a Qua-
lidade na Saúde 2015 -2020, coordenada pela Direção -Geral da Saúde, 
é tornada pública anualmente e vigora até 2020.

208671734 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Despacho (extrato) n.º 5614/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 14 de abril de 
2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada, ao médico, António Manuel 
Martins Tavares Gomes, do mapa de pessoal do mesmo Agrupamento, a 
acumulação de funções, no Lar de Idosos da Santa Casa da Misericórdia 
de Viseu; no Lar de Idosos da Fundação Mariana Seixas, em Viseu; no 
Lar de Idosos da Fundação Joaquim dos Santos, em Torredeita; como 
Perito de Avaliação de Incapacidades, no Centro Distrital de Segurança 
Social de Viseu e com Consultório Privado, em Viseu.

7 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208643302 

 Despacho (extrato) n.º 5615/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 23 de abril de 
2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de funções 
privadas, nas firmas Sicornete — Fios e Redes LDA, em S. Pedro do 
Sul e Laboral Care — Medicina Higiene e Segurança do Trabalho, em 
Viseu e ainda como Perito Médico de Avaliação de Incapacidades no 
Centro Distrital de Segurança Social, em Viseu, ao Assistente Graduado 
em Medicina Geral e Familiar, José António Meneses Frazão, a exercer 
funções na Unidade de Saúde Familiar Montemuro, Castro Daire, do 
ACES Dão Lafões.

7 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208643781 

 Despacho (extrato) n.º 5616/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 

do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 27 de abril de 
2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de funções 
privadas de enfermagem na Unidade de Cuidados Continuados da Santa 
Casa da Misericórdia de Vouzela, à enfermeira Maria Irene Gomes Ba-
tista, a exercer funções na Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados 
de Castro Daire, do ACES Dão Lafões.

7 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208643976 

 Despacho (extrato) n.º 5617/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 14 de abril 
de 2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada, à médica em Medicina 
Geral e Familiar, Teresa Alexandra Gonçalves Monteirinho Camurça, do 
mapa de pessoal do mesmo Agrupamento, a acumulação de funções, na 
Empresa, Teresa Camurça, Serviços Médicos LDA, em Viseu.

7 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208642955 

 Despacho (extrato) n.º 5618/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 27 de abril 
de 2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de fun-
ções privadas de enfermagem na Casa de Saúde S. Mateus, em Viseu, 
ao enfermeiro Bruno Miguel Lopes Rodrigues, a exercer funções na 
Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados, de Castro Daire, do 
ACES Dão Lafões.

7 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208643895 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 5785/2015
Findo o prazo de recrutamento de pessoal médico, com a especialidade 

de cirurgia geral, que concluiu o respetivo internato médico na 2.ª época 
de 2014, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 28, de 10 de fevereiro de 2015, aviso n.º 1572 -B/2015, torna-
-se pública a lista de classificação final, homologada em 11/05/2015, 
pelo Presidente do Conselho Diretivo, da ARS Alentejo:

Lista de Classificação Final
1 — Carina Isabel Guerreiro Jorge Castanho Vaz — 17,1 valores;
2 — Ricardo Alexandre Sequeira França — 16,3 valores;
3 — Miguel Semião Vaz Ferreira (a);
4 — Patrícia Susana da Cunha Botelho (a).

a) Candidato excluído por falta de comparência à entrevista.
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Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada na sede da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., sita no Largo do Paraíso, 1, em Évora, e publicitada na 
página eletrónica deste Instituto, em www.arsalentejo.min -saude.pt.

Da homologação da lista de classificação final pode ser interposto 
recurso nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo 
o mesmo ser apresentado ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS do Alentejo, I. P.

14 de maio de 2015. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

208647629 

 Aviso n.º 5786/2015

Procedimento de recrutamento de pessoal médico, para a categoria 
de assistente graduado sénior, da área de saúde pública, da 
carreira especial médica do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde do Alentejo, I. P./ACES Alentejo Central.
Nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 

diploma que estabelece o regime da carreira especial médica, cuja relação 
jurídica de emprego público seja constituída por contrato de trabalho em 
funções públicas, conjugado com o artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, diploma que regula a tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho em funções públicas, no 
âmbito da carreira especial médica, e do Despacho n.º 4827-C/2015, de 
S. Ex.ª o Senhor Secretário de Estado da Saúde de 07 de maio de 2015, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 89, de 08 de maio, e 
por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Alentejo, I. P., datada de 15 de maio de 2015, faz-se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento de 
recrutamento destinado ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
para a categoria de assistente graduado sénior da área de saúde pública 
da carreira especial médica.

1 — Tipo de concurso — o concurso é aberto a todos os médicos 
detentores dos requisitos de admissão, cuja relação jurídica de emprego 
seja constituída por contrato de trabalho em funções públicas.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a ocupação do 
posto de trabalho enunciado, terminando com o seu preenchimento.

3 — Prazo de apresentação de candidaturas — dez dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

4 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, 
Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 
31 de dezembro.

5 — Caracterização do posto de trabalho — o posto de trabalho apre-
sentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido no 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto.

6 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional na USP do ACES do Alentejo Central/ Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, I. P.

7 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao procedimento 
aberto pelo presente aviso os médicos que reúnam até ao termo do prazo 
de candidatura, os seguintes requisitos, de acordo com o artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto:

a) Possuir o grau de consultor;
b) Duração mínima de três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado.

8 — Método de seleção — os métodos de seleção a utilizar são, 
nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 207/2011 de 24 de maio, os 
seguintes:

a) Avaliação e discussão curricular (n.º 1 e 2 do artigo 20.º da Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de maio)

b) Prova prática (n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011 de 
24 de maio)

9 — Remuneração — a remuneração a atribuir será de acordo com o 
anexo ao Decreto Regulamentar n.º 51-A/2012, de 31 de dezembro.

10 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho, para 
a carreira especial médica é de acordo o artigo 32.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009.

11 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Exmo. Senhor Pre-
sidente do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P., podendo ser entregue diretamente nas suas instalações, sitas 
no Largo do Paraíso, n.º 1, Apartado 2027, 7000-505 Évora, no período 
compreendido entre as 09:00 e 13:00 horas e as 14:00 e 18:00 horas, 
ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com aviso de receção.

11.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do procedimento concursal, mediante referência 

ao número, data e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

b) Identificação do requerente (nome, estado civil, naturalidade, 
número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, 
código postal, telefone e endereço eletrónico, caso exista);

c) Pedido para ser admitido ao concurso;
d) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização.

11.2 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 
elementos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de exercício 
profissional a que respeita o procedimento concursal;

b) Declaração passada pelo serviço a que pertence, onde consta a 
antiguidade na carreira e na categoria e o vínculo à Administração 
Publica;

c) Cinco exemplares do curriculum vitae, que embora elaborado em 
modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas, 
datados e assinados.

11.3 — A apresentação de documentos falsos determina a partici-
pação à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar 
ou penal.

11.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação de documento comprovativo das 
suas declarações.

12 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultados aos 
candidatos sempre que solicitados

13 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutura-
dos numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores.

14 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam-se os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 207/2009, de 24 de maio.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, e afixada nas instalações 
da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., sitas no Largo 
do Paraíso, n.º 1, Apartado 2027, 7000-505 Évora e no seu portal da 
internet, www.arsalentejo.min-saude.pt.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 — Composição e identificação do Júri — o Júri do presente pro-
cedimento de recrutamento terá a seguinte composição:

Presidente: Filomena Maria Micaela de Oliveira Araújo, assistente 
graduado sénior, área de saúde pública, ARS Alentejo, I. P.

Vogal efetivo: Maria Leonor Murjal da Silva, assistente graduado 
sénior, área de saúde pública, ARS Alentejo, I. P., que substituirá o 
presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

Vogal efetivo: Maria de Fátima Marques de Figueiredo Dias; assistente 
graduado sénior, área de saúde pública, ACES de Almada-Seixal.

Vogal suplente: Maria Etelvina de Sousa Calé; assistente graduado 
sénior, área de saúde pública, ACES da Amadora.

Vogal suplente: António Carlos da Silva, assistente graduado sénior, 
área de saúde pública, ACES da Amadora.

15 de maio de 2015. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

208647353 

 Centro de Medicina de Reabilitação da Região
Centro — Rovisco Pais

Deliberação (extrato) n.º 926/2015

Autorização de acumulação de funções privadas
à médica fisiatra Maria Inês Simões Campos

Por deliberação do Conselho de Administração de 07 de maio de 
2015:

Maria Inês Simões Campos, médica fisiatra em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pes-


